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“O Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Pará ( ) foi instituído pela 

Emenda Constitucional nº 13, de 16/10/1980

, à Constituição Estadual, com fundamento

no Art. 16, § 1º da Constituição Federal.” 

“Orientar e fiscalizar a administração pública e 

a gestão dos recursos municipais, visando a sua 

efetiva e regular aplicação em benefício da 

sociedade.” 

“Ser instituição de excelência no controle 

externo, reconhecida pela sociedade como 

indispensável ao aperfeiçoamento da gestão 

pública.” 

Lei Complementar nº 102/2015, 25/09/2015

Instrução Normativa nº 03/2016/TCMPA 

Sua estreia aconteceu em 13/12/2016

Secretaria Geral/ (91) 3210-7545 

 suporte.doe@tcm.pa.gov.br 

Trav. Magno de Araújo, 474 - Telégrafo Sem Fio. 

Belém - Pará - Brasil - CEP 66.113-055 

Telefone:  (91) 3210-7500 (Geral) 

CAUTELAR DO TCMPA DETERMINA QUE PREFEITURA DE CAMETÁ 
NÃO PAGUE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM OS MAIS DE 

R$ 200 MILHÕES DOS PRECATÓRIOS DO FUNDEF 

O conselheiro Cezar Colares, do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Pará (TCMPA), 
expediu monocraticamente medida cautelar 
determinando que recursos da ordem de cerca 
de R$ 220 milhões, provenientes do FUNDEF, a 
título de precatório, recebidos pelo Município 
de Cametá, por meio da ação judicial nº 02354617120194019198 – 
TRF 1ª Região, sejam utilizados apenas na área da educação, 
ressaltando, especificamente, a impossibilidade de se pagar 
honorários advocatícios com esse recurso. A medida cautelar deverá 
ser apreciada na 43ª sessão virtual do Pleno do TCMPA, que será 
realizada no próximo dia 17. “Diligências realizadas pela 2a. 
Controladoria do TCMPA indicam que estariam sendo pleiteados 
pagamentos de 30% do valor total de R$220 milhões, cerca de R$60 
milhões, para pagamentos de honorários, o que não pode ser feito 
com estes recurso”, explicou o conselheiro do TCMPA, Cezar Colares. 
A medida preventiva adotada pelo Conselheiro-Relator do TCMPA, 
com autorizativo da LC n.º 109/2016 e Regimento Interno do 
Tribunal, leva em consideração a edição da Lei nº 371/2021, de 24 de 
agosto de 2021, do Município de Cametá, que dispõe sobre as verbas 
decorrentes das diferenças de repasse do FUNDEF para a valorização 
dos profissionais da educação básica. 
O conselheiro Cezar Colares fixou prazo de 30 dias para que a 

Prefeitura de Cametá informe se já houve despesas realizadas com a 

utilização do recurso do precatório do FUNDEF, e para que encaminhe 

toda a documentação que deu origem ao recurso, inclusive extratos 

bancários, contratos advocatícios e sentença. 

Em sua decisão monocrática, fixou determinações, ainda, para a 

notificação da Prefeitura Municipal de Cametá, na pessoa de seu 

gestor, acerca do alcance da medida cautelar emitida, bem como 
sobre a aplicação de multa pessoal e diária de R$ 18.646,00 (5.000 

UPFPA), em caso de descumprimento da decisão, de acordo com o 

art. 699, do Regimento Interno da Corte de Contas (RITCM/PA).      
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DO GABINETE DO CORREGEDOR 

SOLICITAÇÃO DE PARCELAMENTO 

CONSELHEIRO FRANCISCO LEÃO 

DESPACHO DE SOLICITAÇÃO DE PARCELAMENTO 
Nº 33/2021 
PROCESSO N°: 1.104005.2016.2.0004 

PROCEDÊNCIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TAILÂNDIA /PA. 
INTERESSADO: NIANCO REGES. 

EXERCÍCIO: 2016 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARCELAMENTO DE MULTA 
AO FUMREAP, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CONSTANTE NO PROCESSO Nº 104005.2016.2.000 
ACÓRDÃO Nº 36.723, DE 01/07/2020.  
Considerando o relatado na Informação Nº 067/2021 – 

GAB/CORREGEDORIA/TCM, tratando-se de pedido de 

parcelamento do débito em favor do FUMREAP, 
autorizo, em 20 (vinte) parcelas o pagamento referente 

a multa da ACÓRDÃO Nº 36.723, DE 01/07/2010. 
Cientifique-se o requerente, para assinar o TERMO DE 
PARCELAMENTO.  

Belém, 10 de novembro de 2021.  
SÉRGIO LEÃO 

Conselheiro/Corregedor 

Protocolo: 37076 
 
DESPACHO DE SOLICITAÇÃO DE PARCELAMENTO 

Nº 33/2021 
PROCESSO N°: 1.032008.2018.2.0000 
PROCEDÊNCIA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE 

IGARAPÉ-AÇU/PA. 
INTERESSADO: LAILA ELIENE RAMOS GARCIA. 
EXERCÍCIO: 2018 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARCELAMENTO DE MULTA 
AO FUMREAP, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
CONSTANTE NO PROCESSO Nº 032008.2018.2.000 

ACÓRDÃO Nº 39.039, DE 30/06/2021. 

Considerando o relatado na Informação Nº 066/2021 – 
GAB/CORREGEDORIA/TCM, tratando-se de pedido de 

parcelamento do débito em favor do FUMREAP, autorizo, 
em 06 (seis) parcelas o pagamento referente a multa da 
ACÓRDÃO Nº 39.039, de 30/06/2021. 

Cientifique-se o requerente, para assinar o TERMO DE 
PARCELAMENTO.  

Belém, 10 de novembro de 2021. 

Protocolo: 37090 

TERMO DE PARCELAMENTO 

CONSELHEIRO FRANCISCO LEÃO 

EXTRATO DE TERMO DE PARCELAMENTO 

PROCESSO N°: 1.139002.2013.20004 

PROCEDÊNCIA: CÂMARA MUNICIPAL DE PIÇARRA/PA. 

INTERESSADO: GENIVALDO RODRIGUES CAPISTRANO. 

EXERCÍCIO: 2013 

NÚMERO DO TERMO: 064/2021 

NÚMERO DE PARCELAS: 7 (sete) parcelas 

VALOR DA PARCELA: R$ 372,92 (trezentos e setenta e 

dois reais e noventa e dois centavos). 

VENCIMENTOS: 09/12/2021, 09/01/2022, 09/02/2022, 

09/03/2022, 09/04/2022, 09/05/2022, 09/06/2022. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 10/11/2021. 

Belém, 11 de novembro de 2021. 

FRANCISCO SÉRGIO BELICH DE SOUZA LEÃO 

Conselheiro/Corregedor 

Protocolo: 37092 

 

DO GABINETE DE CONSELHEIRO 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

CONSELHEIRO CEZAR COLARES 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 470012011-00 

Assunto: Prestação de Contas de Governo 

Órgão: Prefeitura Municipal de Moju 

Responsável: Iran Ataíde de Lima (Prefeito Municipal) 

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Maria Regina Franco 

Cunha 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2011 

Tratam os autos da prestação de contas de governo da 

Prefeitura Municipal de Moju, exercício financeiro de 

2011, de responsabilidade do Sr.Iran Ataíde de Lima, os 

quais receberam regular tramitação, com a instrução da 

2ª Controladoria de Controle Externo e com a submissão 

à audiência do Ministério Público de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, na forma regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, para apreciação com 

vistas ao julgamento pelo Colendo Plenário. 
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@tcmpara 

É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC1, e que 

esse código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno3, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 5464, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas prestadas pelo 

Chefe do Poder Executivo Municipal de Moju, de forma 

que o dever constitucional desta Corte de Contas, 

estabelecido no art. 31, §1º, da CF/88, seja exercido da 

forma que impõe o entendimento vinculativo proferido 

pela Corte Constitucional. 

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada aos presentes autos de 

prestação de contas de governo da citada Prefeitura 

Municipal, dos autos da prestação de contas de gestão 

correlatas (Processo com mesma numeração do 

presente), objetivando seu processamento e julgamento 

unificado, na forma do vigente art. 546, do RITCMPA, 

para subsequente emissão do respectivo parecer prévio, 

em cumprimento ao que determina o art. 31, §2º c/c art. 

71, I e II e 75, da CF/88. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar conjuntamente, na forma 

do inciso I, do art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de 

Contas Anuais do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

competindo à Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das 

medidas necessárias junto ao sistema eletrônico de 

processos. 

Fica cientificado o Sr.Iran Ataíde de Lima, Prefeito 

Municipal de Moju, para o exercício de 2011, desta 

decisão, com a respectiva publicação junto ao Diário 

Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma regimental. 

Belém, 11 de novembro de 2021. 

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37088 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 119001.2016.2.000 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão 

Órgão: Prefeitura Municipal de Novo Repartimento 

Responsável: Valmira Alves da Silva (Prefeita Municipal)  

Contadora: Dalva Maria Jesus de Souza 

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Elisabeth Massoud Salame 

da Silva 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2016 

Tratam os autos da prestação de contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Novo Repartimento, exercício 

financeiro de 2016, de responsabilidade da Sr.ª Valmira 

Alves da Silva, os quais receberam regular tramitação, 

com a instrução da 2ª Controladoria de Controle Externo 

e com a submissão à audiência do Ministério Público de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará, na forma 

regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, objetivando a 

apreciação para fins de relatoria e voto junto ao Colendo 

Plenário. 

É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 
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decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC, e que esse 

código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 5464, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Novo Repartimento, de forma 

que o dever constitucional desta Corte de Contas, 

estabelecido no art. 31, §1º, da CF/88, seja exercido da 

forma que impõe o entendimento vinculativo proferido 

pela Corte Constitucional. 

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada dos presentes autos de 

prestação de contas de gestão da citada Prefeitura 

Municipal, aos autos da prestação de contas de governo 

correlatas (Processo n.º 119001.2016.1.000), 

objetivando seu processamento e julgamento unificado, 

na forma do vigente art. 546, do RITCMPA, para 

subsequente emissão do respectivo parecer prévio, em 

cumprimento ao que determina o art. 31, §2º c/c art. 71, 

I e II e 75, da CF/885. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar sob o n.º 

036001.2015.1.000, nominados, na forma do inciso I, do 

art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de Contas Anuais do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, competindo à 

Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das medidas 

necessárias junto ao sistema eletrônico de processos. 

Fica cientificada a Sra.Valmira Alves da Silva, Prefeita 

Municipal de Novo Repartimento, para o exercício de 

2016, desta decisão, com a respectiva publicação junto 

ao Diário Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma 

regimental. 

Belém, 11 de novembro de 2021. 

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37089 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 119001.2016.1.000 

Assunto: Prestação de Contas de Governo 

Órgão: Prefeitura Municipal de Novo Repartimento 

Responsável: Valmira Alves da Silva (Prefeita Municipal)  

Contadora: Dalva Maria Jesus de Souza 

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Elisabeth Massoud Salame 

da Silva 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2016  

Tratam os autos da prestação de contas de governo da 

Prefeitura Municipal de Novo Repartimento, exercício 

financeiro de 2016, de responsabilidade da Sr.ª Valmira 

Alves da Silva, os quais receberam regular tramitação, 

com a instrução da 2ª Controladoria de Controle Externo 

e com a submissão à audiência do Ministério Público de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará, na forma 

regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, objetivando a 

apreciação para fins de relatoria e voto junto ao Colendo 

Plenário. 

É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos dos Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG 

e 848.826/DF, bem como dos sequenciais 

desdobramentos judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, 

daquela mesma Corte Federal, em interpretação das 

disposições previstas nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 

75, da CF/88, procedeu, oportunamente, com a revisão 

de seu Regimento Interno (Ato 23), conforme consta do 

Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC, e que esse 

código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 
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@tcmpara 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 5464, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas prestadas pela 

Chefe do Poder Executivo Municipal de Novo 

Repartimento, de forma que o dever constitucional desta 

Corte de Contas, estabelecido no art. 31, §1º, da CF/88, 

seja exercido da forma que impõe o entendimento 

vinculativo proferido pela Corte Constitucional. 

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada aos presentes autos de 

prestação de contas de governo da citada Prefeitura 

Municipal, dos autos da prestação de contas de gestão 

correlatas (Processo n.º 119001.2016.2.000), 

objetivando seu processamento e julgamento unificado, 

na forma do vigente art. 546, do RITCMPA, para 

subsequente emissão do respectivo parecer prévio, em 

cumprimento ao que determina o art. 31, §2º c/c art. 71, 

I e II e 75, da CF/88. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar sob o n.º 

119001.2016.1.000, nominados, na forma do inciso I, do 

art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de Contas Anuais do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, competindo à 

Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das medidas 

necessárias junto ao sistema eletrônico de processos. 

Fica cientificada a Sra. Valmira Alves da Silva, Prefeita 

Municipal de Novo Repartimento, para o exercício de 

2016, desta decisão, com a respectiva publicação junto 

ao Diário Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma 

regimental. 

Belém, 11 de novembro de 2021. 

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37091 

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA  

Processo n.º: 006001.2018.2.000 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão 

Órgão: Prefeitura Municipal de Altamira 

Responsável: Domingos Juvenil Nunes de Sousa (Prefeito 

Municipal)  

Contadora: Gabriela Souza Elgrably 

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Procuradora Maria Regina 

Franco Cunha 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2018  

Tratam os autos da prestação de contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Altamira, exercício financeiro de 

2018, de responsabilidade do Sr.Domingos Juvenil Nunes 

de Sousa, os quais receberam regular tramitação, com a 

instrução da 2ª Controladoria de Controle Externo e com 

a submissão à audiência do Ministério Público de Contas 

dos Municípios do Estado do Pará, na forma regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, objetivando a 

apreciação para fins de relatoria e voto junto ao Colendo 

Plenário. 

É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC1, e que 

esse código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno3, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 5464, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Altamira, de forma que o dever 

constitucional desta Corte de Contas, estabelecido no art. 

31, §1º, da CF/88, seja exercido da forma que impõe o 

entendimento vinculativo proferido pela Corte 

Constitucional. 

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 
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monocraticamente, pela juntada dos presentes autos de 

prestação de contas de gestão da citada Prefeitura 

Municipal, aos autos da prestação de contas de governo 

correlatas (Processo n.º 006001.2018.1.000), 

objetivando seu processamento e julgamento unificado, 

na forma do vigente art. 546, do RITCMPA, para 

subsequente emissão do respectivo parecer prévio, em 

cumprimento ao que determina o art. 31, §2º c/c art. 71, 

I e II e 75, da CF/885. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar sob o n.º 

006001.2018.1.000, nominados, na forma do inciso I, do 

art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de Contas Anuais do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, competindo à 

Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das medidas 

necessárias junto ao sistema eletrônico de processos. 

Fica cientificado o Sr. Domingos Juvenil Nunes de Sousa, 

Prefeito Municipal de Altamira, para o exercício de 2018, 

desta decisão, com a respectiva publicação junto ao 

Diário Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma regimental.  

Belém, 11 de novembro de 2021. 

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37074 

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA  

Processo n.º: 006001.2018.1.000 

Assunto: Prestação de Contas de Governo 

Órgão: Prefeitura Municipal de Altamira 

Responsável: Domingos Juvenil Nunes de Sousa (Prefeito 

Municipal)  

Contadora: Gabriela Souza Elgrably 

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Procuradora Maria Regina 

Franco Cunha 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2018 

Tratam os autos da prestação de contas de governo da 

Prefeitura Municipal de Altamira, exercício financeiro de 

2018, de responsabilidade do Sr.Domingos Juvenil Nunes 

de Sousa, os quais receberam regular tramitação, com a 

instrução da 2ª Controladoria de Controle Externo e com 

a submissão à audiência do Ministério Público de Contas 

dos Municípios do Estado do Pará, na forma regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator objetivando a 

apreciação para fins de relatoria e voto junto ao Colendo 

Plenário. 

É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC, e que esse 

código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno3, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 5464, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas prestadas pelo 

Chefe do Poder Executivo Municipal de Altamira, de 

forma que o dever constitucional desta Corte de Contas, 

estabelecido no art. 31, §1º, da CF/88, seja exercido da 

forma que impõe o entendimento vinculativo proferido 

pela Corte Constitucional. 

  

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada aos presentes autos de 

prestação de contas de governo da citada Prefeitura 

Municipal, dos autos da prestação de contas de gestão 

correlatas (Processo n.º 006001.2018.2.000), 

objetivando seu processamento e julgamento unificado, 

na forma do vigente art. 546, do RITCMPA, para 

subsequente emissão do respectivo parecer prévio, em 

cumprimento ao que determina o art. 31, §2º c/c art. 71, 

I e II e 75, da CF/88. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar sob o n.º 
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006001.2018.1.000, nominados, na forma do inciso I, do 

art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de Contas Anuais do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, competindo à 

Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das medidas 

necessárias junto ao sistema eletrônico de processos. 

Fica cientificado o Sr.Domingos Juvenil Nunes de Sousa, 

Prefeito Municipal de Altamira, para o exercício de 2018, 

desta decisão, com a respectiva publicação junto ao 

Diário Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma regimental. 

Belém, 11 de novembro de 2021.  

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37075 

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 115001.2017.2.000 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão 

Órgão: Prefeitura Municipal de Ipixuna do Pará 

Responsável: Katiane Feitosa da Cunha (Prefeita 

Municipal)  

Contadora: Judith Harumi de Lacerda Tsuchiya 

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Maria Regina Franco 

Cunha 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2017 

Tratam os autos da prestação de contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Ipixuna do Pará, exercício 

financeiro de 2017, de responsabilidade da Sr.ª Katiane 

Feitosa da Cunha, os quais receberam regular tramitação, 

com a instrução da 2ª Controladoria de Controle Externo 

e com a submissão à audiência do Ministério Público de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará, na forma 

regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, objetivando a 

apreciação para fins de relatoria e voto junto ao Colendo 

Plenário. 

É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC, e que esse 

código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 546, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Ipixuna do Pará, de forma que o 

dever constitucional desta Corte de Contas, estabelecido 

no art. 31, §1º, da CF/88, seja exercido da forma que 

impõe o entendimento vinculativo proferido pela Corte 

Constitucional. 

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada dos presentes autos de 

prestação de contas de gestão da citada Prefeitura 

Municipal, aos autos da prestação de contas de governo 

correlatas (Processo n.º 115001.2017.1.000), 

objetivando seu processamento e julgamento unificado, 

na forma do vigente art. 546, do RITCMPA, para 

subsequente emissão do respectivo parecer prévio, em 

cumprimento ao que determina o art. 31, §2º c/c art. 71, 

I e II e 75, da CF/88. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar sob o n.º 

115001.2017.1.000, nominados, na forma do inciso I, do 

art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de Contas Anuais do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, competindo à 

Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das medidas 

necessárias junto ao sistema eletrônico de processos. 

Fica cientificada a Sra. Katiane Feitosa da Cunha, Prefeita 

Municipal de Ipixuna do Pará, para o exercício de 2017, 

desta decisão, com a respectiva publicação junto ao 

Diário Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma regimental. 

Belém, 11 de novembro de 2021.  

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37077 
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 115001.2017.1.000 

Assunto: Prestação de Contas de Governo 

Órgão: Prefeitura Municipal de Ipixuna do Pará 

Responsável: Katiane Feitosa da Cunha (Prefeita 

Municipal)  

Contadora: Judith Harumi de Lacerda Tsuchiya 

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Maria Regina Franco 

Cunha 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2017 

Tratam os autos da prestação de contas de governo da 

Prefeitura Municipal de Ipixuna do Pará, exercício 

financeiro de 2017, de responsabilidade da Srª Katiane 

Feitosa da Cunha, os quais receberam regular tramitação, 

com a instrução da 2ª Controladoria de Controle Externo 

e com a submissão à audiência do Ministério Público de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará, na forma 

regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, objetivando a 

apreciação para fins de relatoria e voto junto ao Colendo 

Plenário. 

É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC, e que esse 

código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 546, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas prestadas pela 

Chefe do Poder Executivo Municipal de Ipixuna do Pará, 

de forma que o dever constitucional desta Corte de 

Contas, estabelecido no art. 31, §1º, da CF/88, seja 

exercido da forma que impõe o entendimento vinculativo 

proferido pela Corte Constitucional. 

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada aos presentes autos de 

prestação de contas de governo da citada Prefeitura 

Municipal, dos autos da prestação de contas de gestão 

correlatas (Processo n.º 115001.2017.2.000), 

objetivando seu processamento e julgamento unificado, 

na forma do vigente art. 546, do RITCMPA, para 

subsequente emissão do respectivo parecer prévio, em 

cumprimento ao que determina o art. 31, §2º c/c art. 71, 

I e II e 75, da CF/88. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar sob o n.º 

115001.2017.1.000, nominados, na forma do inciso I, do 

art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de Contas Anuais do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, competindo à 

Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das medidas 

necessárias junto ao sistema eletrônico de processos. 

Fica cientificada a Srª. Katiane Feitosa da Cunha, Prefeita 

Municipal de Ipixuna do Pará, para o exercício de 2017, 

desta decisão, com a respectiva publicação junto ao 

Diário Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma regimental. 

Belém, 11 de novembro de 2021.  

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37078 

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 035001.2016.2.000 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão 

Órgão: Prefeitura Municipal de Irituia 

Responsável: José de Anchieta Lima de Oliveira (Prefeito 

Municipal)  

Contador: Sergio Roberto Rodrigues Lima 

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Elisabeth Massoud Salame 

da Silva 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2016 
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Tratam os autos da prestação de contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Irituia, exercício financeiro de 

2016, de responsabilidade do Sr.José de Anchieta Lima de 

Oliveira, os quais receberam regular tramitação, com a 

instrução da 2ª Controladoria de Controle Externo e com 

a submissão à audiência do Ministério Público de Contas 

dos Municípios do Estado do Pará, na forma regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, objetivando a 

apreciação para fins de relatoria e voto junto ao Colendo 

Plenário. 

É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC, e que esse 

código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 546, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Irituia, de forma que o dever 

constitucional desta Corte de Contas, estabelecido no art. 

31, §1º, da CF/88, seja exercido da forma que impõe o 

entendimento vinculativo proferido pela Corte 

Constitucional. 

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada dos presentes autos de 

prestação de contas de gestão da citada Prefeitura 

Municipal, aos autos da prestação de contas de governo 

correlatas (Processo n.º 035001.2016.1.000), 

objetivando seu processamento e julgamento unificado, 

na forma do vigente art. 546, do RITCMPA, para 

subsequente emissão do respectivo parecer prévio, em 

cumprimento ao que determina o art. 31, §2º c/c art. 71, 

I e II e 75, da CF/88. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar sob o n.º 

035001.2016.1.000, nominados, na forma do inciso I, do 

art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de Contas Anuais do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, competindo à 

Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das medidas 

necessárias junto ao sistema eletrônico de processos. 

Fica cientificado o Sr. José de Anchieta Lima de Oliveira, 

Prefeito Municipal de Irituia, para o exercício de 2016, 

desta decisão, com a respectiva publicação junto ao 

Diário Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma regimental. 

Belém, 11 de novembro de 2021 

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37079 

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 035001.2016.1.000 

Assunto: Prestação de Contas de Governo 

Órgão: Prefeitura Municipal de Irituia 

Responsável: José de Anchieta Lima de Oliveira (Prefeito 

Municipal)  

Contadora: Sergio Roberto Rodrigues Lima 

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Elisabeth Massoud Salame 

da Silva 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2016 

Tratam os autos da prestação de contas de governo da 

Prefeitura Municipal de Irituia, exercício financeiro de 

2016, de responsabilidade do Sr. José de Anchieta Lima 

de Oliveira, os quais receberam regular tramitação, com 

a instrução da 2ª Controladoria de Controle Externo e 

com a submissão à audiência do Ministério Público de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará, na forma 

regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, objetivando a 

apreciação para fins de relatoria e voto junto ao Colendo 

Plenário. 
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É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC1, e que 

esse código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 546, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas prestadas pelo 

Chefe do Poder Executivo Municipal de Irituia, de forma 

que o dever constitucional desta Corte de Contas, 

estabelecido no art. 31, §1º, da CF/88, seja exercido da 

forma que impõe o entendimento vinculativo proferido 

pela Corte Constitucional. 

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada aos presentes autos de 

prestação de contas de governo da citada Prefeitura 

Municipal, dos autos da prestação de contas de gestão 

correlatas (Processo n.º 035001.2016.2.000), 

objetivando seu processamento e julgamento unificado, 

na forma do vigente art. 546, do RITCMPA, para 

subsequente emissão do respectivo parecer prévio, em 

cumprimento ao que determina o art. 31, §2º c/c art. 71, 

I e II e 75, da CF/88. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar sob o n.º 

035001.2016.1.000, nominados, na forma do inciso I, do 

art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de Contas Anuais do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, competindo à 

Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das medidas 

necessárias junto ao sistema eletrônico de processos. 

Fica cientificado o Sr. José de Anchieta Lima de Oliveira, 

Prefeito Municipal de Irituia, para o exercício de 2016, 

desta decisão, com a respectiva publicação junto ao 

Diário Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma regimental. 

Belém, 11 de novembro de 2021 

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37080 

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 036001.2015.2.000 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão 

Órgão: Prefeitura Municipal de Itaituba 

Responsável: Eliene Nunes de Oliveira (Prefeita 

Municipal)  

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Maria Inez K. de Mendonça 

Gueiros 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2015 

Tratam os autos da prestação de contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Itaituba, exercício financeiro de 

2015, de responsabilidade da Sr.ª Eliene Nunes de 

Oliveira, os quais receberam regular tramitação, com a 

instrução da 2ª Controladoria de Controle Externo e com 

a submissão à audiência do Ministério Público de Contas 

dos Municípios do Estado do Pará, na forma regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, em 22/04/2019, 

objetivando a apreciação para fins de relatoria e voto 

junto ao Colendo Plenário. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC, e que esse 

código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 
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de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 546, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Itaituba, de forma que o dever 

constitucional desta Corte de Contas, estabelecido no art. 

31, §1º, da CF/88, seja exercido da forma que impõe o 

entendimento vinculativo proferido pela Corte 

Constitucional. 

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada dos presentes autos de 

prestação de contas de gestão da citada Prefeitura 

Municipal, aos autos da prestação de contas de governo 

correlatas (Processo n.º 036001.2015.1.000), 

objetivando seu processamento e julgamento unificado, 

na forma do vigente art. 546, do RITCMPA, para 

subsequente emissão do respectivo parecer prévio, em 

cumprimento ao que determina o art. 31, §2º c/c art. 71, 

I e II e 75, da CF/88. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar sob o n.º 

036001.2015.1.000, nominados, na forma do inciso I, do 

art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de Contas Anuais do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, competindo à 

Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das medidas 

necessárias junto ao sistema eletrônico de processos. 

Fica cientificada a Sra. Eliene Nunes de Oliveira, Prefeita 

Municipal de Itaituba, para o exercício de 2015, desta 

decisão, com a respectiva publicação junto ao Diário 

Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma regimental. 

*REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM ERRO NO NOME 

DA ORDENADORA NA EDIÇÃO DO 09 DE NOVEMBRO DE 

2021. 

Belém, 12 de novembro de 2021. 

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37081 

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 036001.2015.1.000 

Assunto: Prestação de Contas de Governo 

Órgão: Prefeitura Municipal de Itaituba 

Responsável: Eliene Nunes de Oliveira (Prefeita 

Municipal)  

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Maria Inez K. de Mendonça 

Gueiros 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2015 

Tratam os autos da prestação de contas de governo da 

Prefeitura Municipal de Itaituba, exercício financeiro de 

2015, de responsabilidade da Sr.ª Eliene Nunes de 

Oliveira, os quais receberam regular tramitação, com a 

instrução da 2ª Controladoria de Controle Externo e com 

a submissão à audiência do Ministério Público de Contas 

dos Municípios do Estado do Pará, na forma regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, em 22/04/2019, 

objetivando a apreciação para fins de relatoria e voto 

junto ao Colendo Plenário. 

É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC, e que esse 

código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 546, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas prestadas pela 

Chefe do Poder Executivo Municipal de Itaituba, de forma 

que o dever constitucional desta Corte de Contas, 

estabelecido no art. 31, §1º, da CF/88, seja exercido da 

forma que impõe o entendimento vinculativo proferido 
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pela Corte Constitucional.Diante do exposto e, assim, 

com especial atenção às disposições regimentais 

vigentes, decido monocraticamente, pela juntada aos 

presentes autos de prestação de contas de governo da 

citada Prefeitura Municipal, dos autos da prestação de 

contas de gestão correlatas (Processo n.º 

036001.2015.2.000), objetivando seu processamento e 

julgamento unificado, na forma do vigente art. 546, do 

RITCMPA, para subsequente emissão do respectivo 

parecer prévio, em cumprimento ao que determina o art. 

31, §2º c/c art. 71, I e II e 75, da CF/88. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar sob o n.º 

036001.2015.1.000, nominados, na forma do inciso I, do 

art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de Contas Anuais do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, competindo à 

Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das medidas 

necessárias junto ao sistema eletrônico de processos. 

Fica cientificada a Sra. Eliene Nunes de Oliveira, Prefeita 

Municipal de Itaituba, para o exercício de 2015, desta 

decisão, com a respectiva publicação junto ao Diário 

Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma regimental. 

*REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM ERRO NO NOME 

DA ORDENADORA NA EDIÇÃO DO 09 DE NOVEMBRO DE 

2021. 

Belém, 12 de novembro de 2021. 

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37082 

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 470012010-00 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão 

Órgão: Prefeitura Municipal de Moju 

Responsável: Iran Ataíde de Lima (Prefeito Municipal)  

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Procuradora Maria Regina 

Franco Cunha 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2010 

Tratam os autos da prestação de contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Moju, exercício financeiro de 

2010, de responsabilidade do Sr.Iran Ataíde de Lima, os 

quais receberam regular tramitação, com a instrução da 

2ª Controladoria de Controle Externo e com a submissão 

à audiência do Ministério Público de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, na forma regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, objetivando a 

apreciação para fins de relatoria e voto junto ao Colendo 

Plenário. 

É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC, e que esse 

código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 546, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Moju, de forma que o dever 

constitucional desta Corte de Contas, estabelecido no art. 

31, §1º, da CF/88, seja exercido da forma que impõe o 

entendimento vinculativo proferido pela Corte 

Constitucional. 

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada dos presentes autos de 

prestação de contas de gestão da citada Prefeitura 

Municipal, aos autos da prestação de contas de governo 

correlatas (mesmo número de processo), objetivando seu 

processamento e julgamento unificado, na forma do 

vigente art. 546, do RITCMPA, para subsequente emissão 

do respectivo parecer prévio, em cumprimento ao que 

determina o art. 31, §2º c/c art. 71, I e II e 75, da CF/88. 
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A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar conjuntamente, na forma 

do inciso I, do art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de 

Contas Anuais do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

competindo à Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das 

medidas necessárias junto ao sistema eletrônico de 

processos. 

Fica cientificado o Sr. Iran Ataíde de Lima, Prefeito 

Municipal de Moju, para o exercício de 2010, desta 

decisão, com a respectiva publicação junto ao Diário 

Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma regimental. 

Belém, 11 de novembro de 2021. 

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37083 

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 470012010-00 

Assunto: Prestação de Contas de Governo 

Órgão: Prefeitura Municipal de Moju 

Responsável: Iran Ataíde de Lima (Prefeito Municipal) 

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Maria Regina Franco 

Cunha 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2010 

Tratam os autos da prestação de contas de governo da 

Prefeitura Municipal de Moju, exercício financeiro de 

2010, de responsabilidade do Sr.Iran Ataíde de Lima, os 

quais receberam regular tramitação, com a instrução da 

2ª Controladoria de Controle Externo e com a submissão 

à audiência do Ministério Público de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, na forma regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, para apreciação com 

vistas ao julgamento pelo Colendo Plenário. 

É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC1, e que 

esse código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno3, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 5464, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas prestadas pelo 

Chefe do Poder Executivo Municipal de Moju, de forma 

que o dever constitucional desta Corte de Contas, 

estabelecido no art. 31, §1º, da CF/88, seja exercido da 

forma que impõe o entendimento vinculativo proferido 

pela Corte Constitucional. 

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada aos presentes autos de 

prestação de contas de governo da citada Prefeitura 

Municipal, dos autos da prestação de contas de gestão 

correlatas (Processo com mesma numeração do 

presente), objetivando seu processamento e julgamento 

unificado, na forma do vigente art. 546, do RITCMPA, 

para subsequente emissão do respectivo parecer prévio, 

em cumprimento ao que determina o art. 31, §2º c/c art. 

71, I e II e 75, da CF/88. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar conjuntamente, na forma 

do inciso I, do art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de 

Contas Anuais do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

competindo à Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das 

medidas necessárias junto ao sistema eletrônico de 

processos. 

Fica cientificado o Sr.Iran Ataíde de Lima, Prefeito 

Municipal de Moju, para o exercício de 2010, desta 

decisão, com a respectiva publicação junto ao Diário 

Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma regimental. 

Belém, 11 de novembro de 2021. 

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37084 
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 470012011-00 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão 

Órgão: Prefeitura Municipal de Moju 

Responsável: Iran Ataíde de Lima (Prefeito Municipal)  

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Procuradora Maria Regina 

Franco Cunha 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2011 

Tratam os autos da prestação de contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Moju, exercício financeiro de 

2011, de responsabilidade do Sr.Iran Ataíde de Lima, os 

quais receberam regular tramitação, com a instrução da 

2ª Controladoria de Controle Externo e com a submissão 

à audiência do Ministério Público de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, na forma regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, objetivando a 

apreciação para fins de relatoria e voto junto ao Colendo 

Plenário. 

É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC, e que esse 

código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno3, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 5464, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Moju, de forma que o dever 

constitucional desta Corte de Contas, estabelecido no art. 

31, §1º, da CF/88, seja exercido da forma que impõe o 

entendimento vinculativo proferido pela Corte 

Constitucional. 

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada dos presentes autos de 

prestação de contas de gestão da citada Prefeitura 

Municipal, aos autos da prestação de contas de governo 

correlatas (mesmo número de processo), objetivando seu 

processamento e julgamento unificado, na forma do 

vigente art. 546, do RITCMPA, para subsequente emissão 

do respectivo parecer prévio, em cumprimento ao que 

determina o art. 31, §2º c/c art. 71, I e II e 75, da CF/88. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar conjuntamente, na forma 

do inciso I, do art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de 

Contas Anuais do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

competindo à Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das 

medidas necessárias junto ao sistema eletrônico de 

processos. 

Fica cientificado o Sr. Iran Ataíde de Lima, Prefeito 

Municipal de Moju, para o exercício de 2011, desta 

decisão, com a respectiva publicação junto ao Diário 

Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma regimental. 

Belém, 11 de novembro de 2021. 

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37085 

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 068001.2017.2.000 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão 

Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará 

Responsável: Evandro Barros Watanabe (Prefeito 

Municipal)  

Contador: Antônio Mota de Oliveira Junior 

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Maria Regina Franco 

Cunha 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2017 

Tratam os autos da prestação de contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará, exercício 

financeiro de 2017, de responsabilidade do Sr.Evandro 
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Barros Watanabe, os quais receberam regular 

tramitação, com a instrução da 2ª Controladoria de 

Controle Externo e com a submissão à audiência do 

Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do 

Pará, na forma regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, em 29/10/2020, 

objetivando a apreciação para fins de relatoria e voto 

junto ao Colendo Plenário. 

É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC1, e que 

esse código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno3, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 5464, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará, de forma 

que o dever constitucional desta Corte de Contas, 

estabelecido no art. 31, §1º, da CF/88, seja exercido da 

forma que impõe o entendimento vinculativo proferido 

pela Corte Constitucional. 

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada dos presentes autos de 

prestação de contas de gestão da citada Prefeitura 

Municipal, aos autos da prestação de contas de governo 

correlatas (Processo n.º 068001.2017.1.000), 

objetivando seu processamento e julgamento unificado, 

na forma do vigente art. 546, do RITCMPA, para 

subsequente emissão do respectivo parecer prévio, em 

cumprimento ao que determina o art. 31, §2º c/c art. 71, 

I e II e 75, da CF/88. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar sob o n.º 

06800.2017.1.000, nominados, na forma do inciso I, do 

art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de Contas Anuais do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, competindo à 

Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das medidas 

necessárias junto ao sistema eletrônico de processos. 

Fica cientificado o Sr.Evandro Barros Watanabe, Prefeito 

Municipal de Santa Izabel do Pará, para o exercício de 

2017, desta decisão, com a respectiva publicação junto 

ao Diário Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma 

regimental. 

Belém, 11 de novembro de 2021. 

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37093 

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 068001.2017.1.000 

Assunto: Prestação de Contas de Governo 

Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará 

Responsável: Evandro Barros Watanabe (Prefeito 

Municipal)  

Contador: Antônio Mota de Oliveira Watanabe 

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Maria Regina Franco 

Cunha 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2017 

Tratam os autos da prestação de contas de governo da 

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará, exercício 

financeiro de 2017, de responsabilidade do Sr.Evandro 

Barros Watanabe, os quais receberam regular 

tramitação, com a instrução da 2ª Controladoria de 

Controle Externo e com a submissão à audiência do 

Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do 

Pará, na forma regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, em 29/10/2020, 

objetivando a apreciação para fins de relatoria e voto 

junto ao Colendo Plenário. 

É o Relatório do necessário. 

http://www.tcm.pa.gov.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/diario-eletronico
http://www.tcm.pa.gov.br/
http://www.facebook.com/tcmpara
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https://twitter.com/tcmpara
https://www.youtube.com/c/TCMPARA
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O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC, e que esse 

código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 546, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas prestadas pelo 

Chefe do Poder Executivo Municipal de Santa Izabel do 

Pará, de forma que o dever constitucional desta Corte de 

Contas, estabelecido no art. 31, §1º, da CF/88, seja 

exercido da forma que impõe o entendimento vinculativo 

proferido pela Corte Constitucional. 

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada aos presentes autos de 

prestação de contas de governo da citada Prefeitura 

Municipal, dos autos da prestação de contas de gestão 

correlatas (Processo n.º 068001.2017.2.000), 

objetivando seu processamento e julgamento unificado, 

na forma do vigente art. 546, do RITCMPA, para 

subsequente emissão do respectivo parecer prévio, em 

cumprimento ao que determina o art. 31, §2º c/c art. 71, 

I e II e 75, da CF/88. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar sob o n.º 

068001.2017.1.000, nominados, na forma do inciso I, do 

art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de Contas Anuais do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, competindo à 

Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das medidas 

necessárias junto ao sistema eletrônico de processos. 

Fica cientificado o Sr. Evandro Barros Watanabe, Prefeito 

Municipal de Santa Izabel do Pará, para o exercício de 

2017, desta decisão, com a respectiva publicação junto 

ao Diário Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma 

regimental. 

Belém, 11 de novembro de 2021. 

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37094 

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 127001.2016.2.000 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão 

Órgão: Prefeitura Municipal de Trairão 

Responsável: Danilo Vidal de Miranda (Prefeito 

Municipal)  

Contadora: Jaimilly Quintero Salomão 

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Maria Regina Franco 

Cunha 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2016  

Tratam os autos da prestação de contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Trairão, exercício financeiro de 

2016, de responsabilidade do Sr.Danilo Vidal de Miranda, 

os quais receberam regular tramitação, com a instrução 

da 2ª Controladoria de Controle Externo e com a 

submissão à audiência do Ministério Público de Contas 

dos Municípios do Estado do Pará, na forma regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, tendo sido julgados 

em sessão do dia 10/06/2020, gerando o Acórdão 36.618, 

publicado no DOE 965 de 23/02/2021. 

É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

http://www.tcm.pa.gov.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/diario-eletronico
http://www.facebook.com/tcmpara
https://www.instagram.com/tcmpara/
https://twitter.com/tcmpara
https://www.youtube.com/c/TCMPARA
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decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC1, e que 

esse código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno3, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 5464, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Trairão, de forma que o dever 

constitucional desta Corte de Contas, estabelecido no art. 

31, §1º, da CF/88, seja exercido da forma que impõe o 

entendimento vinculativo proferido pela Corte 

Constitucional. 

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada dos presentes autos de 

prestação de contas de gestão da citada Prefeitura 

Municipal, aos autos da prestação de contas de governo 

correlatas (Processo n.º 127001.2016.1.000), 

objetivando seu processamento unificado, na forma do 

vigente art. 546, do RITCMPA, para subsequente emissão 

do respectivo parecer prévio, em cumprimento ao que 

determina o art. 31, §2º c/c art. 71, I e II e 75, da CF/885. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar sob o n.º 

127001.2016.1.000, nominados, na forma do inciso I, do 

art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de Contas Anuais do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, competindo à 

Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das medidas 

necessárias junto ao sistema eletrônico de processos. 

Fica cientificado o Sr.Danilo Vidal de Miranda, Prefeito 

Municipal de Trairão, para o exercício de 2016, desta 

decisão, com a respectiva publicação junto ao Diário 

Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma regimental. 

Belém, 11 de novembro de 2021.  

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37095 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 127001.2016.1.000 

Assunto: Prestação de Contas de Governo 

Órgão: Prefeitura Municipal de Trairão 

Responsável: Danilo Vidal de Miranda (Prefeito 

Municipal)  

Contadora: Jaimilly Quintero Salomão 

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Maria Regina Franco 

Cunha 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2016 

Tratam os autos da prestação de contas de governo da 

Prefeitura Municipal de Trairão, exercício financeiro de 

2016, de responsabilidade do Sr. Danilo Vidal de Miranda, 

os quais receberam regular tramitação, com a instrução 

da 2ª Controladoria de Controle Externo e com a 

submissão à audiência do Ministério Público de Contas 

dos Municípios do Estado do Pará, na forma regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, em 29/01/2020, 

objetivando a apreciação para fins de relatoria e voto 

junto ao Colendo Plenário. 

É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC, e que esse 

código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

http://www.tcm.pa.gov.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/diario-eletronico
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https://www.youtube.com/c/TCMPARA
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Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 546, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas prestadas pelo 

Chefe do Poder Executivo Municipal de Trairão, de forma 

que o dever constitucional desta Corte de Contas, 

estabelecido no art. 31, §1º, da CF/88, seja exercido da 

forma que impõe o entendimento vinculativo proferido 

pela Corte Constitucional. 

  

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada aos presentes autos de 

prestação de contas de governo da citada Prefeitura 

Municipal, dos autos da prestação de contas de gestão 

correlatas (Processo n.º 127001.2016.2.000, já julgadas 

em 10/06/2020), objetivando seu processamento e 

julgamento unificado, na forma do vigente art. 546, do 

RITCMPA, para subsequente emissão do respectivo 

parecer prévio, em cumprimento ao que determina o art. 

31, §2º c/c art. 71, I e II e 75, da CF/88. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar sob o n.º 

127001.2016.1.000, nominados, na forma do inciso I, do 

art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de Contas Anuais do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, competindo à 

Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das medidas 

necessárias junto ao sistema eletrônico de processos. 

Fica cientificado o Sr. Danilo Vidal de Miranda, Prefeito 

Municipal de Trairão, para o exercício de 2016, desta 

decisão, com a respectiva publicação junto ao Diário 

Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma regimental. 

Belém, 11 de novembro de 2021.  

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37096 

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 094001.2017.2.00 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão 

Órgão: Prefeitura Municipal de Mãe do Rio 

Responsável: José Villeigagnon Rabelo Oliveira (Prefeito 

Municipal)  

Contador: Marcelo Jonathan da Silva Correa 

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Maria Regina Franco 

Cunha 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2017 

Tratam os autos da prestação de contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Mãe do Rio, exercício financeiro 

de 2017, de responsabilidade do Sr. José Villeigagnon 

Rabelo Oliveira, os quais receberam regular tramitação, 

com a instrução da 2ª Controladoria de Controle Externo 

e com a submissão à audiência do Ministério Público de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará, na forma 

regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, em 26/05/2020, 

objetivando a apreciação para fins de relatoria e voto 

junto ao Colendo Plenário. 

É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC, e que esse 

código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 546, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Mãe do Rio, de forma que o 

dever constitucional desta Corte de Contas, estabelecido 

no art. 31, §1º, da CF/88, seja exercido da forma que 

impõe o entendimento vinculativo proferido pela Corte 

Constitucional. 

http://www.tcm.pa.gov.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/diario-eletronico
http://www.facebook.com/tcmpara
https://www.instagram.com/tcmpara/
https://twitter.com/tcmpara
https://www.youtube.com/c/TCMPARA
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Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada dos presentes autos de 

prestação de contas de gestão da citada Prefeitura 

Municipal, aos autos da prestação de contas de governo 

correlatas (Processo n.º 094001.2017.1.000), 

objetivando seu processamento e julgamento unificado, 

na forma do vigente art. 546, do RITCMPA, para 

subsequente emissão do respectivo parecer prévio, em 

cumprimento ao que determina o art. 31, §2º c/c art. 71, 

I e II e 75, da CF/88. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar sob o n.º 

094001.2017.1.000, nominados, na forma do inciso I, do 

art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de Contas Anuais do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, competindo à 

Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das medidas 

necessárias junto ao sistema eletrônico de processos. 

Fica cientificado o Sr.José Villeigagnon Rabelo Oliveira, 

Prefeito Municipal de Mãe do Rio, para o exercício de 

2017, desta decisão, com a respectiva publicação junto 

ao Diário Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma 

regimental. 

Belém, 11 de novembro de 2021.  

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37097 

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 094001.2017.1.000 

Assunto: Prestação de Contas de Governo 

Órgão: Prefeitura Municipal de Mãe do Rio 

Responsável: José Villeigagnon Rabelo Oliveira (Prefeito 

Municipal)  

Contador: Marcelo Jonathan da Silva Correa 

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Maria Regina Franco 

Cunha 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2017  

Tratam os autos da prestação de contas de governo da 

Prefeitura Municipal de Mãe do Rio, exercício financeiro 

de 2017, de responsabilidade do Sr.José Villeigagnon 

Rabelo Oliveira, os quais receberam regular tramitação, 

com a instrução da 2ª Controladoria de Controle Externo 

e com a submissão à audiência do Ministério Público de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará, na forma 

regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, em 08/05/2020, 

objetivando a apreciação para fins de relatoria e voto 

junto ao Colendo Plenário. 

É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC1, e que 

esse código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno3, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 5464, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas prestadas pelo 

Chefe do Poder Executivo Municipal de Mãe do Rio, de 

forma que o dever constitucional desta Corte de Contas, 

estabelecido no art. 31, §1º, da CF/88, seja exercido da 

forma que impõe o entendimento vinculativo proferido 

pela Corte Constitucional. 

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada aos presentes autos de 

prestação de contas de governo da citada Prefeitura 

Municipal, dos autos da prestação de contas de gestão 

correlatas (Processo n.º 094001.2017.2.000), 

objetivando seu processamento e julgamento unificado, 

na forma do vigente art. 546, do RITCMPA, para 

subsequente emissão do respectivo parecer prévio, em 

cumprimento ao que determina o art. 31, §2º c/c art. 71, 

I e II e 75, da CF/88. 
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A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar sob o n.º 

094001.2017.1.000, nominados, na forma do inciso I, do 

art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de Contas Anuais do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, competindo à 

Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das medidas 

necessárias junto ao sistema eletrônico de processos. 

Fica cientificado o Sr. José Villeigagnon Rabelo Oliveira, 

Prefeito Municipal de Mãe do Rio, para o exercício de 

2017, desta decisão, com a respectiva publicação junto 

ao Diário Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma 

regimental. 

Belém, 11 de novembro de 2021.  

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37098 

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 126001.2015.2.000 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão 

Órgão: Prefeitura Municipal de Terra Santa 

Responsável: Marcílio Costa Picanço (Prefeito Municipal)  

Contadora: Maria de Nazaré Pessoa Brelaz Batista 

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Procuradora Elisabeth 

Massoud Salame da Silva 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2015  

Tratam os autos da prestação de contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Terra Santa, exercício financeiro 

de 2015, de responsabilidade do Sr.Marcílio Costa 

Picanço, os quais receberam regular tramitação, com a 

instrução da 2ª Controladoria de Controle Externo e com 

a submissão à audiência do Ministério Público de Contas 

dos Municípios do Estado do Pará, na forma regimental. 

Em 20/02/2020 foi reaberta a instrução da presente 

(Resolução 15.280), mesma oportunidade em que foram 

julgadas as contas de governo com parecer favorável à 

aprovação, gerando a Resolução 15.281, publicada em 

19/03/2021. 

Encerrada a nova instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, objetivando a 

apreciação para fins de relatoria e voto junto ao Colendo 

Plenário. 

É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC, e que esse 

código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 546, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas de gestão da 

Prefeitura Municipal de Terra Santa, de forma que o 

dever constitucional desta Corte de Contas, estabelecido 

no art. 31, §1º, da CF/88, seja exercido da forma que 

impõe o entendimento vinculativo proferido pela Corte 

Constitucional. 

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada dos presentes autos de 

prestação de contas de gestão da citada Prefeitura 

Municipal, aos autos da prestação de contas de governo 

correlatas (Processo n.º 126001.2015.1.000 já julgadas 

em 05/07/2018), objetivando seu processamento e 

julgamento unificado, na forma do vigente art. 546, do 

RITCMPA, para subsequente emissão do respectivo 

parecer prévio, em cumprimento ao que determina o art. 

31, §2º c/c art. 71, I e II e 75, da CF/88. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar sob o n.º 

126001.2015.1.000, nominados, na forma do inciso I, do 

art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de Contas Anuais do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, competindo à 

http://www.tcm.pa.gov.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/diario-eletronico
http://www.facebook.com/tcmpara
https://www.instagram.com/tcmpara/
https://twitter.com/tcmpara
https://www.youtube.com/c/TCMPARA


  

 

 
 

Sexta-feira, 12 de novembro de 2021 Diário Oficial Eletrônico do TCMPA nº 1136 ◼ 21 

www.tcm.pa.gov.br 

 Consulta via leitor de QR Code/Este Diário Oficial Eletrônico do TCMPA é GRATUITO e sua autenticidade poderá ser confirmada 

na página do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará na Internet, no endereço: http://www.tcm.pa.gov.br/diario-eletronico. 

 

@tcmpara 

Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das medidas 

necessárias junto ao sistema eletrônico de processos. 

Fica cientificado o Sr. Marcílio Costa Picanço, Prefeito 

Municipal de Terra Santa, para o exercício de 2015, desta 

decisão, com a respectiva publicação junto ao Diário 

Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma regimental. 

Belém, 11 de novembro de 2021.  

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37099 

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 126001.2015.1.000 

Assunto: Prestação de Contas de Governo 

Órgão: Prefeitura Municipal de Terra Santa 

Responsável: Marcílio Costa Picanço (Prefeito Municipal)  

Contadora: Maria de Nazaré Pessoa Brelaz Batista 

Instrução: 2ª Controladoria de Controle Externo 

Ministério Público de Contas: Elisabeth Massoud Salame 

da Silva 

Relator: Conselheiro Sebastião Cezar Leão Colares 

Exercício: 2015 

Tratam os autos da prestação de contas de governo da 

Prefeitura Municipal de Terra Santa, exercício financeiro 

de 2015, de responsabilidade do Sr. Marcílio Costa 

Picanço, os quais receberam regular tramitação, com a 

instrução da 2ª Controladoria de Controle Externo e com 

a submissão à audiência do Ministério Público de Contas 

dos Municípios do Estado do Pará, na forma regimental. 

Encerrada a instrução processual, os autos seguiram 

ordinária tramitação a este Relator, tendo sido julgados 

em 20/02/2020, gerando a Resolução 15.281, publicada 

no DOE 983, de 19/03/2021, com decisão pela emissão 

de parecer prévio favorável à aprovação; oportunidade 

em que houve a reabertura da instrução das Contas de 

Gestão (Resolução 15.280).  

É o Relatório do necessário. 

O Plenário do TCMPA, tendo em conta os novos 

contornos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do Recursos Extraordinários n.º 729.744/MG e 

848.826/DF, bem como dos sequenciais desdobramentos 

judiciais, fixados pelas 1ª e 2ª Turmas, daquela mesma 

Corte Federal, em interpretação das disposições previstas 

nos incisos I e II, do art. 70 c/c art. 75, da CF/88, procedeu, 

oportunamente, com a revisão de seu Regimento Interno 

(Ato 23), conforme consta do Ato 25. 

A alteração regimental promovida no âmbito deste 

TCMPA, por indispensável, atenta ao fato de que as 

decisões proferidas pela Corte Suprema, em sede de 

recurso extraordinário e com repercussão geral, possuem 

observância obrigatória pelos Juízes e Tribunais, de 

acordo com o que impõe o art. 927, III, do CPC, e que esse 

código por sua vez é aplicado subsidiariamente aos 

processos que tramitam neste órgão de controle externo, 

em consonância com o art. 750 do RI/TCM-PA. 

Deve-se ater, além do que, a ausência de modulação nos 

efeitos da decisão, de forma que a partir da ocorrência de 

seu trânsito em julgado, de pronto deve ser obedecida e 

adotada pelas Cortes de Contas a que abrange, sob pena 

de se tornar inócuo o posicionamento adotado pelo 

Supremo. 

Assim, conforme consta do atualizado e vigente 

Regimento Interno, destacadamente, junto ao art. 1º, 

inciso I, §§ 1º, 1º-A, 1º-B c/c art. 546, necessária se faz a 

adequação da apreciação das contas prestadas pelo 

Chefe do Poder Executivo Municipal de Terra Santa, de 

forma que o dever constitucional desta Corte de Contas, 

estabelecido no art. 31, §1º, da CF/88, seja exercido da 

forma que impõe o entendimento vinculativo proferido 

pela Corte Constitucional. 

Diante do exposto e, assim, com especial atenção às 

disposições regimentais vigentes, decido 

monocraticamente, pela juntada aos presentes autos de 

prestação de contas de governo da citada Prefeitura 

Municipal, dos autos da prestação de contas de gestão 

correlatas (Processo n.º 126001.2015.2.000), 

objetivando seu processamento unificado, na forma do 

vigente art. 546, do RITCMPA, para subsequente emissão 

do respectivo parecer prévio, em cumprimento ao que 

determina o art. 31, §2º c/c art. 71, I e II e 75, da CF/88. 

A partir da presente decisão interlocutória, passarão os 

autos consolidados a tramitar sob o n.º 

126001.2015.1.000, nominados, na forma do inciso I, do 

art. 1º, do RITCMPA, como Prestação de Contas Anuais do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, competindo à 

Secretaria Geral do TCMPA, a adoção das medidas 

necessárias junto ao sistema eletrônico de processos. 

Fica cientificado o Sr. Marcílio Costa Picanço, Prefeito 

Municipal de Terra Santa, para o exercício de 2015, desta 

decisão, com a respectiva publicação junto ao Diário 

Oficial Eletrônico do TCMPA, na forma regimental. 

Belém, 11 de novembro de 2021.  

SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES 

Conselheiro/Relator 

Protocolo: 37100 
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DOS SERVIÇOS AUXILIARES - SA 

PORTARIA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - DGP 

PORTARIA Nº 1119/2021, DE 09/11/2021 

Nome: MARIO ROBERTO SOUZA GOMES 

Assunto: Conceder Abono de Permanência. 

ANTONIO JOSE COSTA DE FREITAS GUIMARAES 

Presidente em Exercício 

 

PORTARIA Nº 1124/2021, DE 08/11/2021 

Nome: ERIKA SUELLE ANDRADE MAESTRI 

Assunto: Interromper as férias concedidas através da 

Portaria nº 1050/2021, de 05/10/2021, referentes ao 

período aquisitivo de 2019/2020, ficando o saldo para 

gozo oportuno. 

Data: 05 de novembro de 2021  

ANTONIO JOSE COSTA DE FREITAS GUIMARAES 

Presidente em Exercício 

 

PORTARIA Nº 1132/2021, DE 08/11/2021  

Nome: MARIA CRISTINA DO SOCORRO DA C. ANDRADE 

Assunto: Autorizar gozar 30 (trinta) dias de Licença-

prêmio, referentes ao saldo do triênio 2006/2009. 

Período: 04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2022. 

LINDINEA FURTADO VIDINHA 

Diretor de Gestão de Pessoas 

 

PORTARIA Nº 1135/2021, DE 08/11/2021 

Nome: JOSE MARIA COSTA BRAGA 

Assunto: Autorizar gozar 60 (sessenta) dias de Licença-

prêmio, referentes ao triênio 2015/2018. 

Período: 12 de novembro de 2021 a 10 de janeiro de 

2022. 

LINDINEA FURTADO VIDINHA 

Diretor de Gestão de Pessoas 

Protocolo: 37086 

 

SUPRIMENTO DE FUNDO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - DGP 
PORTARIA Nº 1129 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021 
RESOLVE: 
Conceder SUPRIMENTO DE FUNDOS ao servidor 
EVERALDO LINO ALVES, matrícula nº 500000781, 

ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO - TCM-ACE. A/5, 
lotado na Coordenação de Fiscalização Especializada em 
Saúde e Educação deste Tribunal, no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), sendo R$ 1.000,00 (hum mil) para material 
de consumo na rubrica 3390.30, R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) para passagens e despesas com locomoção na 
rubrica 3390.33, R$ 500,00 (quinhentos reais) para 
serviços de terceiros - PF na rubrica 3390.36 e R$ 500,00 
(quinhentos reais) para serviços de terceiros - PJ na 
rubrica 3390.39, com aplicação no período de 15 (quinze) 
dias, devendo a prestação de contas ser efetuada no 
prazo de 10 (dez) dias após a aplicação do recurso.  

ANTONIO JOSE COSTA DE FREITAS GUIMARAES 
Presidente em Exercício 

Protocolo: 37087 
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